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o lNsrrruro on rnornçÂo AMBIENTAL Do AMAzoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Sociedade Michelin de Participaçõeo e Comércio Ltda.

CNPJ/CPF: 50.567 .28810025-26

Foxr: (92) 98129-2868

Rrcrsrno no IPAÂM:'t 012.1 102

INscruÇÂo Esr,c.ou,{L: 06.300.495-0

06.200.880-3

F,rx: (92) 3305-1166

PRocEsso Ns: 013612023-7 I

ArrvrDADE: lndústria de Pneumática e Câmaras de Ar

LocALrzAÇÃo ol Arrvrolon: Av. Torquato Tapajós, no 17.522, Lago Azul, nas
coordenadas geográficas 02'55"9,50'S e 60'00'3í,03'W; Manaus-AM.

FINÂLTDADE: Autoriza operaçâo de uma lndústria Pneumática e Câmaras de Ar.

PorENClALPoluloon/Dncn-ln.coon:Médio Ponrr:Excepcional

Puzo os vlr-roADE DEsrÂ Lrcf,xçl: 1.424 Dlm.

.{tenção:
. Esta licenç8 é composte de l4 restrições e/ou condições constaDtes ao verso! cujo não

cumprimento/ate[dimento sujeitaró â sua invalidação e/ou as penelidades previstas em normas.
. Esta lic€nçâ llâo comprova nem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permatrecer tre localizaçIo da atividade e exposta de forma visível (frente e verso),

Manaus-AM, 09 de Fevereiro de 2024

Rosa Mariette ra Geissler Juliano Marcos eúe de Souza
identeDiret nlcâ Dire

gabinete@ipaam.am.gov.br

Fone:(g2\ 2123ô721 I 2'1234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 09050-030 - Mãnaus/AM

Instituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacêbook.com/@ipaâmAM

I

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 45ltll-07 l',Alteração

ENDEREÇo rARA coRRnspoxoÊxcIl: Av. Torquato Tapajós, 17.522, Lago Azul,
Mana us-AM.

t\



l. O pcdido de liccnciamento e a respectiva çoncessâo da mesma. só teú validade quando publicada Diário O{icial
do Estado, periódico regional locâl ou local de gÍandc circulação, em meio eleaônico de comutlicasâo mantido pelo
IPAAM, ou nos muÍais das Prefcituras e Câmaras Municipais, coúorme aÍt24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de
20t2:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambienlal deverá ser requcrida num prazo mÍnimo de 120 dirs, antes do
vençimento, conforme aÍ.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho dc 2012t

3. A presente Licença está scndo concedida com base nas informaçõ€s constantes tlo processo ao. 0136/2023-71.
4. Toda e qualquer modificaçào introduzida no projeto apôs a cmissâo da Licença implicará na sua automática

invalidação, develdo ser solicitada nova LicençÀ com ônus para o intercssado.
5. Esta Licença é válida apelas para a localização, atividade e finâlidEde çonstallte na mesmÀ devendo o intcressado

requcrcr ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualqucr um dcstes itens.
6. Esla Lic€nça não dispeÍlsa e nem subíitui neúum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e

Municipal.
7. A remoçâo/coleta e o üansporte dos resíduos de qualquer natursza gerados no emprcendimcnto devNm ser

efetuados pessoa ffsica/juldica dcvidamentc Íegulalizada por órgão competente para €stâ atividade.
8. RcalizaÍ monitoramcnto bimcatrol dos efluentes oÍiundos do Sistema de trâtámento de Esgoto

Doméstico/Sanitário, realizado por laboratório licenciado e cadastrâdo Íleste IPAAM, devendo as amosras serem
coletadas na saída do sistemq e os laudos analiticos indicarem no mínimo os seguiÍltcs parâmctros para análise:
pH, cor, turbidez, DBOI DQO, lubsttrcias solúycis cm hetrno, séric de sólidos ( dfusolvidos, suspemosr
sedimcntívcis, volíteisr liros c totris), [itrogêtrio totrl, nitr.tos, nitritos, sulfctor, fo3fsto e coliformcs
termotolcrrotB, devendo ser encaminhado semcstrâlmeotc os respcctivos laudos originais ou çópia autenticada"
com assioatura do técnico Ícsponsável pela arâise. Havendo a.ltera{Õcs nos niveis de concenFações dos
parâmetros amostrados, comparados aos limitcs ilustrados na Resoluçáo CONAMA n'430/201I que dispôe sobÍ€
as condições de padroes de lar4amento dc cfluente* complementa e altera a Resolução no 35712005. apresentar
relatório conclusivo das medidas adotadas para 8s devidas coneçôes.

9. Rsalizar o monitoÍamelto bimestral do Sistcma de Tmtamento dos Efluentes lndusÍiais - ETDI, realizado por
laboralório licenciado e cadastrado neste IPAAM. 

-devendo 
as amosras seÍcm çoletâdas na entrada e saida do

sistema, c os laudos analÍticos indicarcm no mínimo os seguintes paÍâmçtros para análise: pH, cor, tübidsz,
condutivid.do elétrica, DBOS, DQO, séric dc sólidos (dilsolvidos, suspensüL redimentívcis e totris),
dumíoio, íosfitos, óleos c gnrs!, clorctos, Díquel, cianeto, fcrro dilsolvido e mrteriris llutüsrtes. dev€trdo
ser eocaminhado semcstralmente os rcspectivos laudos oriSinais ou côpia autçnücada, com assinatuÍa do técnico
responsável pela anáIisê. Havendo alterações nos nívcis de concenrações dos parámetÍos amostrados, comparados
aos limites ilustrados na Resolução CONAMA N" 430/2011, quc dispôc sobÍe as condiçõ€s de padrões de
Iançamento d€ efluentes, complcmentâ e altera a Resoluçâo N'357/2005, apres€ntar rÊlatório conclusivo das
medidas adotadas para as devidas çorreções,

10. A retirada dos residüos perigosos do interior da emprcsa só podeá feira mediante Ma[ifesto de Transporte de
Resíduos - MTR-

I l. ApresentaÍ anualmente, Relatório de Logística Reversa, previsto no Tcrmo de Compromisso de LogÍstica Reyersa

- TCLR, em alendiúento à Lei no 4.457 l2 de abril de 2017, regulaÍnentâda pelo Deçreto Estadual n" 41.863 de 30

. dejanciro de 2020, se couber.
12. Manter atualizado o Ceíificâdo de Rêgulâridade - CR do CadastÍo Técnico Federal - CTF, sob contÍole e

fiscalizaçÀo do IBAMÀ
13. Aprssentsr a cste IPAAM, qu8ndo da solicitaçâo da Íenovaçâo dâ Licença, os seguiotes documentos atualizados:

a) Cadastlo da Atividade atualizado (modelo IPAAM), se houver alteraçâo.
b) Comprovantc de destinaçâo final de todos os resÍduos gerados na emprEsa, os quais deverão s€r

encaminhados em uma pasta e na ordem cÍonológica-
c) Certificado do lodo da ETEI
d) Monitoramcnto dss cmissões atÍnosféricas oriundas das châÍninés das caldciras e dos gmpos

gcradores, por meio dê laboratório liçenciado e câdastrado no IPAÁM, devendo os parâmetros
pertinentcs, atendem aos limites ilusú'ados na ResoluÉo CONAMA N" 382/0ó.

14. A concc$Io dcstr Liceoçs invrlid. qurlqucÍ outro documctrto crpdido pclo IPA M, prÍs 8utori"rçlo d8
rtividrdc r qllc r ncsm. sc rcf.rc.

RESTRIÇÔES E/OU CONDIçÓES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 45I/T T.O7 I'AITCTâçãO


